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Processo n.º 060/2023 
 

  

 

Ilmo. Sr. Presidente do Tribunal Especial da Copa Centenário de Futebol 

Amador Wadson Lima 

 

A Procuradoria de Justiça Desportiva, nos termos do art. 21, inciso I do CBJD, 

vem, perante Vossa Excelência, oferecer a seguinte DENÚNCIA: 

 

Segundo os relatos constantes na súmula do jogo realizado no dia 15/10/2023 

entre as equipes IMPERIAL SOCCER ACADEMY X PROINTER F. C., 

Rodada: Semifinal - Fase Eliminatória da Copa Centenário de Futebol Amador 

Wadson Lima – Módulo Feminino Sub-20: 

 

O árbitro da partida expulsou aos 47 minutos do primeiro tempo a atleta nº 21 

NÍVEA GABRIELA BONIFÁCIO DE SOUZA, da equipe PROINTER F. C., 

pois, após sua equipe sofrer um gol, disse para o árbitro “VOCÊ É MUITO 

RUIM, VAI SE FUDER”. A atleta recebeu o cartão vermelho direto e deixou o 

campo. 

 

No intervalo da partida, o árbitro expulsou a massagista, Sra. TAISLENE 

SANTOS VIEIRA, da equipe PROINTER F. C., pois, no corredor de acesso ao 

vestiário da equipe de arbitragem, desferiu a seguinte palavra “JUIZ RUIM DA 

PORRA”. 

 

Após confusão generalizada, foram expulsas de campo as atletas nº 1 NIKOLY 

LUÍZA LOPES e nº 11 LÍVIA VITÓRIA MACHADO FERREIRA, da equipe 

IMPERIAL SOCCER ACADEMY, e as atletas nº 6 THAIS GABRIELE LOPES 

DA SILVA, nº 7 TAYNARA SUELEN LOPES DA SILVA e nº 22 ELLEN 

CHRISTINA COELHO DE OLIVEIRA, da equipe PROINTER F. C., que, 

segundo o relato, cometeram agressões como socos, empurrões e puxões de 

cabelo. 

 

A partida foi encerrada aos 43 minutos do segundo tempo, por uma confusão 

generalizada, quando o placar estava 3 X 0 para a equipe do IMPERIAL 

SOCCER ACADEMY. 

 

Pelas narrativas acima expostas, esta procuradoria resolve DENUNCIAR a 

atleta nº 21 NÍVEA GABRIELA BONIFÁCIO DE SOUZA e a massagista Sra. 

TAISLENE SANTOS VIEIRA, ambas da equipe PROINTER F. C., nas iras do 

artigo 258, inciso II, do CBJD, por assumirem qualquer conduta contrária à 

disciplina ou à ética desportiva não tipificada pelas demais regras deste Código, 
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desrespeitando os membros da equipe de arbitragem, ou reclamarem 

desrespeitosamente contra suas decisões. 

 

DENUNCIA as atletas nº 1 NIKOLY LUÍZA LOPES e nº 11 LÍVIA VITÓRIA 

MACHADO FERREIRA, da equipe IMPERIAL SOCCER ACADEMY, e as 

atletas nº 6 THAIS GABRIELE LOPES DA SILVA, nº 7 TAYNARA SUELEN 

LOPES DA SILVA e nº 22 ELLEN CHRISTINA COELHO DE OLIVEIRA, da 

equipe PROINTER F. C., nas iras do artigo 257 do CBJD, por participarem de 

rixa, conflito ou tumulto, durante a partida, prova ou equivalente, bem como no 

artigo 254-A, pelas agressões relatadas. 

 

DENUNCIA, ainda, as equipes IMPERIAL SOCCER ACADEMY e 

PROINTER F. C. no artigo 213 do CBJD, por deixarem de tomar providências 

capazes de prevenir e reprimir a confusão generalizada relatada. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

Kilder Eustáquio de Araújo 

 

Procurador do Tribunal Disciplinar Especial  

Copa Centenário de Futebol Amador Wadson Lima 


